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ANEXO I. TERMO DE REFERI,NCIA
pnrcÃo u-Ernômco x' rro09/202s-Fc

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' OOOO9.2O25OI27 10002-46

r. DAs coNDrÇÕns crn cJs nl coxrnl,r^lÇÃo
I-I. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE EECARGA DE

Ácua. vrNpnnI- NATURAL DE 20 LITRos. Ácun ume naI- DE 5o0ML E vASILIil\MES DE 20

LrrRos, pARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DTvERSAS SECRETARTAS oo.uuxrcÍpro
og cnnrgÚSlCE., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITENI DEscRrÇÂo QTD trND V. UNIT V. TOTAL

ÂGUÀ MINERAL ]OLT t0,9t 5310t8.9ó

AGUA MINERAL M INERAI l0 LT- S€n gis Mrurâ|. drâsada com 20 litc. Â águâ d€t&i âpÍesêntâÍ-sê limpida sêm flocos em d.posilo ou

coryo6 eslÍânl$ e com §?lidâde paE côÍsxmo .b. Ío minimo 60 diâs dâ día de e Í€sE. 
^condrcionâdo 

.m eaÍrrBo Íelomârrl com capacidâd.

de 20 litÍos. fâbÍicâdo com substancias, lacrad, e com tâmps e la.Íe plâsrico d€scânáleis, com Íolulo i aclo, sem vazâmenlo6, mâchâs, odor€s,

Íuros. fissums ou massos. der€ni csr. em confomidadc com as nom6 ürcnlg dâ ABNT e coÍreÍ no tutdo â dâlâ d. 6trregr. Rótulo com câiúbo
dÊ âprc!2§ão ou núnero d,o pÍoêsso do DNPf,t coÍtêndo, no minimo, llome dâ foÍle € da eÍnp.esâ entasadora s.l, CNPJ. mmicipio, e§ado,

composiÉo qrimica, caràcleÍistica ffsica - qüimica§, nome do laboràlório, número c dáia dc anális€ ds agua volume, dáa d. ensârràfaDento c

a
o

\âl,dâde com rmpressào indelevel/inâpagâlel A agu deveÍi esre de acordo com âsnomâs ugentes.!á Anyi*
I ACUA MINERAL CÂRRAFA DE ioo 60120 0 Unrdâde

t\,tL_

A(,I A MINI:RÁL GARRAFA Dt :OO ML

3 GARRAFAô DE ACUA MINERAI 765.0 Unidâdê

vAzlo (vAslLHÂME) - PLASTICO
20 LITROS

r;rtntarao oe ecue uitrERAL vAzto (vAstLHÂME) - PLAsTtco 20 LtTRos

1.95 ItE fif.00

18199,35

I .1.2. Estimativas de consumo individualizadas do(s) órgão(s) participante(s)

MANIFESTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HIDRICOS E DEFESA CIVIL

DESCRIÇÂO UND

AGUA MINERÀI- 20LT GaraEô 192.0

ÁCuÀ latlenÀr utltnÂL 2o LI- sem rBs .;ruÍàt. .n*saa m. ro rrr.os A agüâ d€v€íã aÍíês.n6Í-Jt tÍnprda. *n
flocos em deposito ou corpôs emanlDs e com \€lidade paÍa coBumo de, rc minimo ó0 dias d, daíaie cnúeÂa.

Acordrc'onado eln gâÍralão rcromáv€lcom câpaodâd,". & 20 [lms.làbncâdo com súsraocras, rx""O, c co. ri.pa e rac".
plÀsti@ des.rrlár€is. com rótulo inlacro, s€m \,umêntos. mãch6, odor6, firôs. fissuB ou ara§sos. devlá da em
contonnidadc eom ás noma viEenEs dâ 

^AN 
i e contêr nô lundo â dâla de €núe8â. Rótuto mm câÍimbo de apíovâçào otr

trümerc do procês do DNPM, conle.do. no minimÕ, nome dâ fo € e dâ crÍlPÍesâ êntasâdora. s€u CNPJ, municipio, esaô,
conpGiçáo quimicá, crrâstensrcâ fisicâ - quimiczs nome do lâboEtório. númeÍo e .lalâ de âüilisê dâ âg!á, \olumc. data de

cngaÍmlàm€nto e vahdade com impressào indelevel/inâpa8âlel A agu d€vcÉ eslar de Mrdo com d noÍnas viB.ntes dá

MANIFESTANTE: GUARDA C MUNICIPAL

E

QTD

U

U

PREGÃO

rLl. d0

Rua Galeria Gentil Cardoso, 20 - Centro, 63.

ê.--.--

I . I .1 . Estimativas de consumo individualizadas do órgâo gerenciador:

{8856.0 GaÍrafáo

SEQ

1
,d o_-'6@'

/



*. cnareus

SEQ u\D QTD

ACUA MINERAL 20LT CarraÊo 2700 0

ÁGUA MINIRAL úINERAL 20 LT- Sem eâ! nârurÀI. orasada com )0 lrtrm A àsua d.!€ni aprcscnrar-s€ lrmprdâ. s€m

nocos em d€posilo ou corpos estranhos e com validâde para consümo de, no minimo ó0 diÀs dâ darâ de cturerã.
A@ndicionado en !!mí.o reroDãr€l com cápacidâd€ de 20 liEos, fabncâdo com súíancias, lâcÍâdâ e com râmpâ e lácrc
plástico dês.âíá!eis. côln rotulo itrtãcto. sem vãzâmenlosi mãchas, odor€s, furo§, fissuràs ou amassos, dêveá êsra em

cdfomrdâd€ com âs ndnas vigêntes dâ ABNT c conteÍ no lintdo ã dôla de e rEgB. Rólülo mm cãrimbo d€ a$ot"çào ou

número do processo do DNPM. contendo. oô mitrimo, nome da foíte e da emprcsâ eolasadoiÀ s€u CNPJ, municipio, esado,
composiçào quimicÀ caràcleÍísticã fisica - quimicas, nome do laboElório, númêro e dara de aÂilise da aenâ, volume, dala de

.ngaÍãfamenro Ê \alidâdê com impresgo indelel€Uinapa8ar€]. A afua devd:í eíâ, d€ acoÍdo coÍn âs noÍmÀs ügêÍtes da

AGUA MINERAL CARRAFA DÉ §00 ML Unrdade lroO.O

Àcue vrNrnnr cÀnnÀÉaor :oo rvri

MANIFESTANTE: SECR.ETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMTXTO ICôNOITTCO,

l

oe§cniÇÂo uND qrb
ÁcuAMlNERf 20LT CâÍafào 200 0

ecuÁ vlNuRer vtlEleL :o Li- S", g^ nuruol. envasada com 20 hrÍos ,., as.âie;Ía ap'es.ÍraÍ-sê r,.p'd, .€.
flo.os em deposilo ou corpos eshnhos e com valadâde paÍa consumo de. no minimo 60 diÀs dâ dâtâ de enirega

Acond,cionado em ÊârÍafào Íeromá\el com câpâcadâdê de 20 litÍos, fâbíicado côm sústàrciA, Iacrâda e cod ramp6 e lacre

pláslico descanáleE, com Íôrülo ,nIaclo. s€m vaza entos, mâchaq odoÍes, fuÍôs, fissuÍas ou masss, devcá csla em

cGfom,d.de com as ,orma§ ligellles dâ ABNT e coner no tundo â dâta de entrega. Rolülo crm crrimbo de âprc!âçào ou
númem do pr@ese do DNPM. conlendo. no Íninimo, nom€ da fonte e da empÍerâ eÍr?sádoÍÀ scu CNPJ, municipio, esado.

composiçào quimica. caràcterislica Íisica - quimicas, nome do laborarorio. número e dâra de análisê dâ âguâ, volume, data de

eülBÍâfâmento e \âlidâde com impressão indele\rl/inapaSalel A âgua devmá estd de aco.do com as Íormas ligentes dâ

AGUA MINERAL GARRAFA DE 500 Ml. Un'dâde .í80 0

ACUA MIN|RAL CARRAFA DL 5OO MI

t0 0GARRAFÀO DE AGUA MINERAL VAZIO Unidâde
(VASILHAME). PLASTICO 20 LITROS

CARRAFAO DE ÂCUA MINERAL VATIO I VASILHAME) . PLASTICO 20 L ROS

MANIFISTANTI: Sf,CR.ETARIA MUNICIPAL DE TT]RISMO E DESENVOLVIMENTO
REGIONAL

SEQ DESCRIÇÃo T\D
ACUAMINERAL2oLT Gúraâo 192.0

ÀGUÂ MINERÁI MINt.RAL l0 LT. Setn Fis nâlúfal. envàsadâ com l0 lúos A áAüâ d.!tl! aprcsênlâí-s. limpidâ- s.trr
flocos em deposito ou coÍpos esrrÀnhos ê com validâde pârà consumo de. !o minimo 60 dias da dâra d. crúega. A@ndicionado
em g,rr.fào Í.tomá!€l con c4acidadc de 20 liaos, fakicâdo om substaftiA, lacndâ e com tarp6 c lacrE plri6tico

descanálcii com rotulo inlacto, sêm t"zarnênlos, machâs, odorcs, tuÍos, fissuras ou amaaso§, de!€ni esta em conformidâde

com as normas vigmtes dâ ABNT ê conler no tundo a dara d€ cÍtrcga Rótulo coD ceimbo d€ apro!ãção ou trúmero do

pÍoccsso do DNPM, cont€ndo. no minimo. nome da fo € e dâ enpresa ênvasâdorÀ s€u CNPJ. nunicipio, êíado. composiçâo

quimic4 câracleÍiíi.? íisica - qüimicas. nom€ do lãboiatório, !ülltêro € darâ de análisê dâ aguâ, lolumê. dau de

engaÍahmenio e validade com impÍesgo indelevcyinapasavel. A agüa d.veni esúÍ d€ âcordo com as nomas ü!Éntês dô

ü

FL ÍiI' é41
PREGÃO

n4

DEscRrÇÀo T\D QTD

ÁcuA MTNERAL 2oLT c,"Íãho . .l8o o

ACUAMINLRAL MiNtRÀL lo Lt- S€m pis nâtuÍal. \asada com 20lrros Àat*a.*" 
"pr.;ntar-* 

ri-p,d. *.
tlo.os em deposno ou coÍpos €slÍ?nhos c com $lidade para coÍtsumo de. no minimo 60 dias da datâ de €Ítresâ. Atondicionado

em grÍãí:Io rê'omávêl c,om câpacidâd€ de 20 lalÍos. subíânciÀs. lâcÍàdâ ê com tâmp6 e lacÍe pl:i6ricó

des.análri§, com rolulo inracro, s€m lazmenrs. Da.hÀ.
com 6 normâs visntes dâ ABNT e coÍrer no t-undo â data de

$/

fissurâs ou amâsso6, dê!€nà esta êm crÍforÍnidade
Rótulo com calimbo de âprc!€çào ou número do

SEQ

Rua 6aleria 6entil so, 20 - Centro. 63, N

DEscRrÇÂo

EMPREENDEDORISMO E TRABALHO
SEQ

I

QTD

M MANIFESTANTE: SECRETARIA MT]NICIPAL DE ESPORTE E LAZER

\

?-

Y t M



ff cnmrus RA

rc-

pro.lsso do DN PM, c.ntendo, m minimo. nome dâ fonle ê da emprEsa ír\asadora su CNPJ, nuÍicipio, êí14, coÍnposi@
qrimicâ. c.râcreÍiíi@ fisicâ - quimicâs, nom. do laborabno, númcÍo e dalâ dê âÍlâ,lisê dâ âeua \/.llme, dala de

e.gaÍÍàfamêÍro ê ialidád€ com impÍessão indelcrcl/inapasãEl A âguâ detêni e§âÍ de acoÍdo com as nonnÀ t1genles da

AGUÂ MINERAL GÁRRAFA DE 5OO ML
AGUA MINERAL CARRÂÊA DE 5OO ML

1880 0

MANIFESTANTE: Sf,CRETARIA MT]NICIPAL DE COMUNICACAO SOCIAL E RELACOES
PUBLICAS

SEQ ooscnlÇÃo UND QTD
I Àcue uttetlt- zot-t GaÍratào 2000

ACUÂ MINERAL MINÊRÂL 20 LT- S€m ais naruÍã|, entãsâda com 20 lÍÍos. A á$E d€veni âpíêsentâr-se limpidâ, sen
' ílocos em dcposato ou co.pos estranhos e cdtr \âlidad. pârâ consumo de, no minimo 60 dias da dâta dc crlÍê8â Acrndicionado

em rãÍràfáo rclomálel com c.pãcidâdê de 20 litros, fabÍi6:do clm subslancias, lâcràda e crm lalnpâ € lacre plislico

descáíá\eis. com Íónrlo itrterô. s.m vâzam€ntos. machÀs, odoÍes, fuÍos, fissurâs ou anâsei de\€á c$a em conformidâde

com s româs liSenls dâ ABNT e conr.Í no fund,o a &ra de eÍtrcga Rúulo @m cârimbo d€ apÍo\áÉo ou núúnero do

pàeso do DNPM. cotendo, no minimo. nome dâ fonte e.lá empresâ ênvasâdorÀ su CNPJ. muÍicipio. eíado, composição

, quamica, câràderisrjcâ fisicâ - quimica§. non€ do laboÍáóno, númêío e dala de anális€ da a8üa, volume. dala de

' eígarãfaÍn€nlo e validáde com rmpressão indelêveviÍapâgâr€I. A a8uâ dcvcá eslat de acoÍdo com Às rclrlâs ügentes dâ

MANIFESTANTE: SECR-ETARIA MUMCIPAL DE FINANÇAS E ONç,{UdXTO

SEQ DESCRIÇÁO UND QTD

AGUÀ MINERAL 20LT GrÍãfto 5000.0

ÀGUA MINIRAL MINERA-L l0 L'I- Sân Ba" Mturã|. enrasâdâ com 20 lrtÍos A águ, deveB.prcscnrar.se limpdÀ *m
flocos êm deposrto ou corpos estranhos e com validâde para consmo dc, no minimo 60 dias dâ dâla d€ €nregâ. Acondicionado

em garÍãBo r€tomável com capacidâde de 20 litros, fabricado côm substanciâs, lacrada e com lampa c lacr€ pláslico

d€scánávcas. com rótulo intacro. em vazâmêÍtos. machâs, odorÊs, furo1 fissums ou artâssos, dev.rà cía em confomidade

com as norh.s visenres da ABNT e conter no tundo a dáta de ertr.sâ Róiulo com @inbô de âpíotâÉo ou ÍúIÍêro do

processo do DNPM, comendo, no min,mo, nome da fonle e da enprcsa cnvÀsâdoÍa. sêü CNPJ, nunrcipio, e§sdo, composiçào

quimicâ. câÍ:crensticâ fisicâ - quamicas, nome do laboratóno. númêÍo e data de snilise dâ aB!â. tolume, dáâ de

êngâÍÍâfanÉnro e !âlidâdê com impressão ind.lelellineasâvel A lguâ d.leni eslâr d€ a.ordo com Às noímâs ü8Êntês da

ecue urNenel cerriÁú oe soo vt.
ncue vnenel cerneÉÁ oÉ soo r'ar

t2000.0

150 0

oriCruçÃo UND erD
AGUA MINERAL loL'l Carmfáo tlcO O

ÁGUÁ MINERÂL N.INFRAI l0 LT- sem 8as nârulal. e;rúda om 20lrrrc. a agu dê"eni âpreseílâÍ-s€ lrmprda s€m

flGos em deposilo ou corpos esiÍãnhos € coín !u lidade para coosumo de. Ío mitrimo ó0 di4 dâ dàa de cÍre8â. AcoÍdicioúâdo

em eaml':lo reromárel com c4acidadê de 20 hÍos, fah.iedo com subíâNi6, lacÍãdâ e com umpt c lacÍe plástico

desaíálei§. com ótulo inracto, *m \"amentos. mã4has, odoÍes, fino§, fi§§ürÀ§ ou m.sE ddêni cíâ ôn coüfomidâdê

com âs noímâs vigenr6 dâ ABNT ê conrer no ímdo a datã de ênlÍê8r Rôtúlo @m câÍimbo d€ âprolaçào ou n'lmeÍo do
pro.€sso do DNPM, contendo, no minimo. nome da fonle e dã êmpresâ envâs:dom, seu CNPJ, municipio, eslado, composiçào

quimicâ, câÍade.isica fisicâ - quimacas. nom€ do laboEtóriô. númeío ê drtâ de análise da agus, r,olum€. data de

en!ârrdfamenlo e valdade com imp.cssâo ind.lcvevimpâsav€l A aguâ d.r€nà €slaÍ de acordo com as nornas visent€s dâ

CÁRRÂFAO DE AGUÂ MINERAL VAZIO (VASILHAME) Unidâde

- PLASTICO 20 LITROS

cARRAFAo DE AcuA MTNERAT vAzro (vASrLHaúir - plnsrtco:o rtrnos

ecue utNgtnL cednerÀ DE 5oo ML

ecue uhtetel canierÀ DE 5oo ML

MANIFESTANTE: Sf, CRETARIA MI]NICIPAL DE CULTURA

SEQ

o--<:
U/

PREcÂo
F( iT 2tL

{ú( Rua 6aleria 6entiI Cardoso. 20 - Centro, ó3.

11280 0

l

l

P§
a\



t. CRÀTEÜS
ÚRA

150

MANIFESTANTE: SECR-ETARIÀ MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO
ADMTNTSTRÀTIVA E rNOVAÇÃO rrCXOlÓCIC,l

SEQ Df,SCRIÇÃO L\D QTD

ecue utrenar ióir canaao looo o

ÀCUA MINERAI MII{ERÂL l0 LT- s€m Bas naruÍã|. ent?sa& com .20 hrrôs À âsuâ dÊvenà lpresqhÍrrql'mprda sem

flo(os €m deposito ou coÍpôs eíÍanhos e coín !"ladâd. paÍa consuno de, m minino & dias dâ dala de orEsâ',}ndicronâdo
cm sarmBo reromãl,e| com capâ.idâde de 20 litros. fâbncado com sub9arrcias, lacradâ . com tamp6 e iasre pláslico

de§canáveis, com rótulo inlacto, sÊn vâanmênIos. mâchÀs. odoÍe§, furos, fissurâs ou amâ§sos, d€lefti eía em aonfomidade
com a! nofmas vigeÍtes da ABNT e conreÍ no fundo â dâ1, de eítr€gâ. Rólulo com crrimbo dê rprovasào ou ntun€ro do

processo do DNPM, contendo, no minimo, Íome dâ fonte e dâ empresâ enlãsâdoíÀ s€u CNPJ, münicipio, €stado, clmposiçào
qrinica. caracteristica fisica - quinicâs, nome do laboÍâtóÍio, número € dalâ de aúlis€ dâ âgua, volume, dâtâ d€

êngânâfamento e Elidâde com impressão indeleveyinâpagalel. A aguâ deveni estar d€ acordo con as nolrm ügenles da

MANIFESTANTE: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

SEQ DESCRTÇÁO T\D QTD

ACUA MINERAL 20LT Garafào 200 0

ACUA M||{ERAL MINf,RAI 20 LT- Scm sâs nârur.i. envasâdâ c;m 20 I'tros. A ag,a aewnl aresrntar-se iimf'aa. sem

Ilocos em deDosito ou corpos estÍãnhos ê com sãlidade paÍã coÍ,§umo de, m minimo ó0 dias dâ dala de entregâ. Acordicionado

em sarraBo reromável @m cãpâcidâdê de 20 litms. fâbricâdo com substarcia§, lacrada . mm tampa e lâ.Íe plá§ico

dêsraíâveis, com rótulo intâcro. s€m ul2âmenlos, machas. odores, fuos, fissuras ou amassos, devní 6là m oÍfomi.lâd.
com âs normâs visenres .lâ ABNT € conlí no fündo a dâIa de €nlÍe!:a. Rôtulo com cáÍimbo de aproraçào ou oúrero do

processo do DNPI4 co endo, m minrmo. nome da fonle € da empÍesa en!'asadorÀ s.u CNPJ. municipio, estado. composiçào

quimica. caÍacteÍislicâ Íisicâ - quimicas- mmc do laboraróno, númeÍo ê dâlâ de , ilise dÂ aguâ, Élue. dâlâ dê

€ngârrâfamento e Elidadê @m impr.ssào 
'nd.l.r'evinapâEa\€1. 

A agüâ &!eni esraÍ d. acordo com as norlhâ usentes dâ

Ânusâ

MANIFESTANTI: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

SEQ DESCRIÇÃO TiND

ÀCUA MINERÁI20LT GaÍrafâo 1200.0

ÁCUA MIMRAI- Mti.{ERÂI l0 L l- S€m gas naruã|. enwsada com 20 hnos A aguâ dctera.pres€nrâ-sê limpr.lâ- §em

íIocos êm deposilo ou @rpos eírânhôs e corn râlidâde pâÍa cónsúno de, no minimo ó0 dias da daia de enlÍeea. Acondiciorado

€m Eâmflo relomáv€t com câpacidâde d€ 20 Ílros, fabncâdo com substancia§, la.Íadâ € crm lâmp6 e la{re pláslico

des.ríáveis. com rorulo inlâcro, sêm rzzrmênlo§, mâchas, odoÍeE frros, 6suràs ou âmassos. deleri esta em cônfomidâdê

côm Às nomrl ügentes da ABNT e conrer no Âmdo â dala de eÍEega Rólulo com caimbo de aprosdção ou número dô

pracesso do DNPM. coÍrendo, no minimo. nome dâ fonle e da empresa €n\asado€. sê! CNPJ. mutricipio, esrado, .ompôsiçào
qu,mica. câÍâci.riíicâ fisrca ' quimicas. nome do labo..róÍio. trúD€ro ê dâlâ di &ílisê dâ âExrq volume. dâta dê

en!:âÍràfam€nlo e lalidâde com iDpr.ssão indclewrmãpa8alel A âgüâ deverã .§lâ, de a.oÍdo com as noÍÍnâs viSeÍres da

AOI-A MINLRAL GA-RRAFA DE 5oo ML UDdade 21000

aôul untnat cARRAÍA DF 5oo Mr.

GARRI\IAO DE AGUAMINERAL VAZIO (VASILHAME) Unidade

- PLASTICO 20 LITROS

crrnnarlooe lcua ú|NERAL vÂzto (vÂsllHúi: - pnsnco zo urnos

PREGÁO

rt*,.943

MANIFESTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DESCRIÇÃO t\D QTD

ACUA MINERAL MINERAL 20 LT- Sem t s nâtuÍal, en!€edá
Ílocos êm deposito ou corpos estÍanhos € com validade parà consmo minimo ó0 dias dâ dala de ert esa Acondicionãdo

em garÍafào retomátel com capacidadê de 20 trIíos. fâbricâdo as, lacnda e com lampa e lâcÍe plàslico

des.análers. coD órülo iniacto. s€m rãzâmenlor. machas, odores,

Camíào J80.0

l0 litros A àguâ devenà âpresenraÍ-se limpidÀ se,,

r"âP-t

s/ § @--F«

SEQ

Rua 6ateria iI Cardo90, 20 - Centro . 63.700-

I

l

QTD

ÁCUA MINERAL ]OLT

1



ff crurÊus

com as noÍmâs ügenres da ÁBNT e contÊr no fiDdo a dâtâ de entÍe8a. Rólulo com caÍimbo de apÍovaçào ou

p.ocesso do DNPM, cont.ndo, no minimo. nomê dâ foíre e da em9Í€sa.nrÀsadora s€u CNPJ, muicipio, cí.do. coÍrposiçlo
quimica- caÍacleÍislica íisicâ - quimic.s, f,ome do laborâtório, númêro e &ta d. âÀilis€ da acüa rolumê, dâ1â de

engârnfame o e tãlidade com impressâo indclevevinapâf$rl. A aSua dev€Íá eslaÍ de ac!Ído clm as norhas ügÊnles da

MANIFESTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTf,CAO A MULHER E A FAMILIA

SEQ DEscRrÇÃo t \t) QTD

ACUA MINERAL 20LT Gtrrafào 120
ÀCua vtNenaL VtllnAL :0 L'I- Sem sas rarurâl, enrasâdâ com l0 húos A agüâ dereB âpre*nr -s. limpidÀ s€m

tlocos em depos,ro ou corpos estrânhos e com validâde pârâ consumo de, Ío miÍiÍno 60 diÀs dâ dâtâ de e Íesa Acondicionãdo
êm garaâo relomavel com capacidade de 20 lilros, fabricádo com sübíânciâs. la.Íadâ e com tânpa e Irc pláslico

descâaáveis, com Íolulo intâ o. sem \"z!meÍros, trúcha. odoÍes, firÍos, fissums ou amâssos. delEfti estâ em conformidâde

com as normÀs vigcnres dâ ÂBNT e coíieí no frndô a dala d. ertregâ Rólulo crm calimbo d€ apÍolaçào o'! númem do
processo do DNPM, conl€Ído. no minimo, Íolne dâ font€ e da onpresa en!?sâdtrÀ s€u CNPJ, municipio, eíado, composição
qúmica, carâdeÍisticâ íisica - quamicas. nomê do lâboratóÍio, número e dala d€ aLílisc dâ agra lolume. dala de

enrErrafamerlo e !"lidadê com impressão ndebvêl/iíapâga*1. A âguâ de!€ni caa de eoido com s nomâs tiScntes dâ
Anús
GARRAFAO DE ÀGUA MIttExeL vaZlo rvestlnerúS, Undâd. . i 5 0
. PLASTICo2O LITRoS .
cannnreo oe acua ulNgnat. vazro r vÀtt.É ar.lÉl - prãs t rõo :o rtrros

MANIFESTAITTE: SECRETARIA MUMCIPAL DE DESEVOLVIMENTO AGRÁRIO E
PECUÁRIA

DESCRIÇAO T\D QTD

MANIFESTAITTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DEscRrÇÂo UND erD
ÁcuÂ MINERAL 2oLT carraBà 2oo o

Ácua uneneL utNrnAL 20 Ll- scm Bas mluEl. ervasâdâ com 20 I'rÍos e +urai:'eni apreárar-sc rimp,aa. scm
' ílocos em deposilo ou corpos estrdhos e coln vâlidâde pâÍã coúsumo de. Ío minimo 60 drâs da dâla de e rêfâ. Acondrionâdo

em BãÍràÊo relomável com capâcidâd€ de 20 litros, fabncádo com subsancias, lâcÍãda e com tanpa a lacr€ ptistico
dê$ânàteis. com rôtulo intacro. sm tazâmenros- mâchas. odôÍes. firos. fissurs ou âmassôs. dêvêá ê$a €nio omidâde
com as normâs ügÊntês da ABNT e onrer no fiDdo a data de Êntregâ Rólulô com carimbo dê aprorrçào âr nrirnerc do
processo do DNPM. co endo. no mrnimo. rcInê dâ fonte e dâ empresâ en!ãsádorâ. sêu CNPJ. municipio, eíãdld cômposislo
qsimica. caracterislrca fisicâ - quimicas. .ome do lâboÍãlór'o, Íúmero e dala dê ânális€ da_ agua, volúme. dâta de

ên8aÍÍãfâmenro e lalidâd€ com 
'mpressão 

ind€le\€l/inapâF!€1. A â8@ dê!€ni e$a dê acôrdo com 6 rornâs vigcnles dâ

PREGÃO
AÍpe_

AGUA MINERAL 20LT CaÍràfàô 500 0

ACUA MINERAL MINER L l0 Ll- Sem Bãs natuml. ên\asâdâ com 20 lrtÍos A ágüâ dewÉ ap'esentâ,-sê hmp,dÀ s€m

Ílocôs €m deDosÍo ou côrpos estr.nlt)s e co.n !.lidad€ parà consumo de, no minimo 60 diâs dâ dárâ de eÍrÍesâ Àcondicionado

êm sâ,ÍaÊo ÍetoDàlel mm capâcidade de l0 liúos, fabncâdo com subqancaa!, lacÍãdâ Ê co,n tanpa e lacr€ pláíico
d.scânàveis, c@ Íoiúlo intacto, sêm vaz:mentos, macha§, odores, ÂrÍos, fissuras ou a.nâssos, devêú estâ êm coníormidade
com as normàs \ig.lÍes da ÂBNT c conleÍ no fundo a dala de cÍE eB. Rólulo com caÍrmbo de ãpÍovâ9ào ou Íúmem do
processo do DNPM, conr€fldo. no minimo. nom€ ,jã ionte e da empresa ovÀsadorÀ s€u CNPJ, municipio, eslâdo, composição
qüimica. caracteri§acâ íisica - quimicâs. nom. do laboràroÍio. núnqo e dâtâ dê âDilis. dá agüâ, wlume, data de

enigarràfaÍn€nro e tâlidâdê €om inprcssão indelewyi.ãpaga!€1. A agu d€veni esrd d. acoÍdo com as normâs ügentes da

FESTANTE: SECRITARIA MUNICIPAL DE
PUBLIC

t0 0

ESTRUTURA E SERVI

ceriieiÀô oÉ ÀcüÀ úúeril
. PLASTICO 20 LITROS

canner-Ào oe acúÁ úrNeiial

vAzto

vAzto

ivAstI-lt ME) i- -*- G;d"d. 
*

(vAstLHÁME) - PLASTICO 20 LTTRO§

os.

Ê

M

p\
RuaGateri\ it Cardoso, zo - Centro, 63,

@-"
Ços

SEQ

SEQ

I
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*. CRATEUS

DESCRTÇÂO UND

AGUA MINERAL 2OLT OarTÀEo 2OOO O

Àcul MINERAT MINERAL i0 LT- s€rn gis ndürÀt. enuasaaa mm io trrros'a aú ae"á aresenrar-sr rrmpraa- *m
Ílocos em deposilo oü coÍpos estÍanhos e cün lalidadc para consumo de, flo minimo óo dias dâ data dc enEcga. Acondicionâdo

em garÍalào rctomáv.l com cápacidade dc 20 litÍos- fabricado com subsiarciâs. lacÍâdâ e coÍt tdDpa e lâcre pláslico

descanave;s, com ólulo itrtricto- s€ú \ãzam.nlos, tnlrcha. od«6, furos, fissurrs ou rtur.os, dcvcá êíâ cÍ! mÍfomidâde
côm Às noÍmÀs üs.nÉs dâ ABNT € conter no fuÍdo â dâla de entrcga. Rolulo com caÍimho d. apÍovaç3o ou núneÍo do

D.Gsso do DNPIú corÍendo, no minimo, Íomê dâ fonte e dâ eryÍesâ ênt"sâdcr'À §.u CNPJ, municipio. .§i'àdo, mÍDosiÉo
quimicâ, caÍacr€risticâ fisica - químicas, nome do lâboÍãlóno, númeÍo e data de ânális€ da agua volum€, dála de

eryâÍÍÀhtrÉnto e \ãladâdê com imp.essão indcleleyanapagãrcl A a8{â dcltÍí csrá, d€ ac!Ído coín as no']m ug€ cs da

GARRAFÂO DE ACUA Mitena-r VeZtO, VaStt-gÀVer Unràaae 25 0

- PLAS] tCOl0 LtIROS

CARRAFAO Dt ACUA MINÊRÂL VAZIO (VASILHúEI. PTASTrcO:O IITNCiS

Df,scRrÇÃo UND gID
AGÚA MINERAL 20LT c",.aao - -r 

3000.0

ÁCUA MINFRAL MINERAL l0 LT- S€m 8as Mruml. drasâda com :0 lrros A aella &veÍà apresêntar-sêJimprda s€m

flocos cm deposito ou corpos êslBnhos e com !6lidad€ paE consmo de, no minimo ó0 dias dâ dsla dF eÍtÍlsa Acondicionado
.m errÍãfâo reromãvêl com câpacadade de 20 lilÍos. fabncâdo com subíancias, la.ndâ e com lâmpa e lâcÍê plâsri@

dcs.dáveis, com Ídulo intacto, sem r'iprmênros. ma.has, odorÊs, frros, fissuÍâs oü alnâssos. dev.lliLêsa eln confoÍmadade

com a noma§ ligenlcs da ABNT e coílêr no Íimdo a data de entrêga. Rólulo com carimbo d. aprot"çlo ou nümero do
pcessô do DNPM- contendo. rc mitrimo, nome dâ fonte e dâ cmprcsa €r\asadoÍâ. s€u CNP,, múicipio, .stado, composiçào
quimicâ, cMcleÍiíica Íisica - qüÍnica§, nome do laborâlóío, número e .lâla de dálise dâ agla vo,um€. data de

fiSarafam4to e talidade com impressào indelevet/inapâgalcl A agüa delmi est.Í de acodo c.m as norÍlas ugenres dã

ACU{ MI\ÉRAL CARRATA DF 50o ML Unrdad€ l-'00.0

AGUA MINERAL GARRAFA DE 5OO ML

QTDSEQ

SEQ

SEQ

CARRAFAO DE AOUA MINERÂL VAZTO ( VÁSILHÂME) Utridâde
. PLASTICO 20 LITROS
(;ÂRRAt AO Dl- AGUA MINTR AL VA-/IO I VASILHAME, - PLAS t ICO 20 LITROS

li0

MANIF.ESTANTE: FUIIDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PREGÃO

?f g!ç
T

lvl

€

'' DESaRTÇÀo' Úút- - 'õto'
ÁGUA MINERAL 20LT Garrafào '- 7600 0

ÀCUA Mt{FRAt MINERÂL :0 I T- Sem sa, nârurai. ent"sada com l0 I'r'm. a igua a**i ap..enlâ'.sqimprda s.m
flocos em depôsno ou corpos €strânhos e com !"lidadê paÍa consumo dê, no minimo ó0 dias dâ dâtâ dê enmga Acondicion.do
em garràfiio íeroúàvel com câpâcidâde & 20 lilÍos, FÀbricado com subsrarcias, let.âdâ e com tâmp6 e lacre plásico
de§.análeis. com Íolulo ,Ílaclo, sem taziunenros, ma.has, odores, furos, íissuras ou âmâssos, devÊnt 613 cm confomidâd€
com 6 norma viSenrcs da ÁANT e conter no frndo a dãlâ de enlr€ga Rolulo com câÍimho de apÍo!ãção ou número do
pro.€sso do DliPM. coÍlendo, Ío miÍimo, non€ dâ fonle € dâ empÍesâ etr!€sadoÍâ. seu CNPJ, municipio, eíado, composlçâo
quimica. caÍaclensticr Rsica - quinicã§, íome dô laborâtório, númeÍo e dârâ de ârilis€ da aguâ, !§lumc, dárâ de

cngârmfamerro e !ãldade com impressão andêlerelanapagavel. A ag!â dêverá est,r de ãcordo cotn âs noínÀ§ !i8enl.s da

ecua taturnAl CeRterÀ DE 500 ML Un,Uaac 9120.0

AGUA MINERÂLGARRÀFA DE 5Oo ML

MANIFESTANTE: PROCT]RADORIA GE IPIO -@'

c&-*,
Rua Galeria 6 Cardoso. 20 - Centro, ó3.

L DO MUNIC

150

MANIFESTANTE: FUITIDO MUNICIPAL DE f,DUCACAO

-1

ry'

GARRArAo DE ACUA MINetaL vezto tvastfuavet unidâde
. PLASTICO 20 LITROS

CARR^tAO DL AGIJ^ MINERAL vAZIO (VASILI{AMEr - PLASTICO l0 l.ITROS

sl\



ff cnerrus

SEQ DEscRrÇÂo L\D QTD

AGUA MII.IERAL 20LT Gárrâlâo 200 0

ÀGUÂ MINERAL MINFRAL 20 LT. Sem eis üruIal. cnvasâdâ coD 20 lrrros A âgua dewÍà aprcsênlar-sê limprd4 s€m

flAcos €m deposrlo oü coÍpos estÍanhos e corn !2lidâde pârã cotrsumo de, ío miúimo 60 dias dâ dalâ dê cnaê8a Acondicionâdo

em EraÍrãfào rdomável coú capâcidâdc dê 20 lilros, fabíicâdo com substânciâs, lâcEdâ c com ta'trpo c lãcre plásico
d€scart.i\€is, com rotulo tuaclo, s€m lzamentos, Írâches, odoÍes, fiÍo.. fi:surrs ou arrÀsso6, dev'êÍi e$â em confoÍmidade
com 6 üoms viSenles dâ ÂBNT e coÍter no fundo a dâla de cnlÍegâ Rótulo com caÍimbo d€ apÍovâçãE çü númeÍo do
pÍocesso do DNPM. contcndo, no úiriÍno, nome da fonte c dâ eDprcsa entasádora seu CNPJ, mmicigio, e§"'€ composição
qrimica. câràcteristicâ fisica ' quimicâs. nome do lâboÍâlóÍio, número e dala dê anilisê dâ agu4 lolÍme, dâta de

m8rmfamenro c \"lidâdê com iúpr6sào indelevcuinâpa8alEl A asua d.!€rà cíâr dc âcoÍdo com as noÍmõ rige ês dâ
Anrie

MANIFESTANTE: GABINETE DA PREFEITA

DEscRrÇÃo L\D QTD

ÁcuÀutNEier:blr õ,'"aao '- 
.rooo o

ÁcuÀ lalNrner vtlenÀr :o rr- sem g,i. nar*fi"**a" -, zo i,rr". À 
"g- 

d;"e* 
"p,e.."i;-.. 

ri.p'd^ *.
nocos em dêposno ou coÍpos estÍanlos e coln tâlidáde pâÍa coÍsuro de, no minimo ó0 dtâs dâ dâtã de erlrêgâ. Amndicionâdo
em grrrâBo relomá!€l con capâcidâde de 20 lilros, fabncado coú subíanciÀs, lacÍadâ ê con lampa e lâ.re plislico
dês.ânár€is. com rótulo intacro. sem rzzalnêntos, mâchâs, odores. firoi fissurÀs ou âmassoi delení estâ êm cônfomidade
com as norm$ vigeÍrês dâ ABNT e coíteÍ oo tundo â dârâ d€ êntrêgâ. Rótulo com câÍiúbô dê âp.ot"ção ou númerô do
pÍocêsso do DNPM, collteodo, m minimo, Í,ome da fonte c & empÍcsa emãsâdorÀ sêu CNPJ, münicipio, esrâdo, composição

quimica, cârâcreÍisica Íisica - qoimicÀs, nomê do laboraróno, número € dÂra de arlilise dâ âguâ. mlume, dââ de

en!ãrrafam€nlo. rãlidâde com imprcssào and.le\€yinapaFrel A aSoa dct€íã csta d. acoÍdo com as normas ugcnies dâ

1.1.3. Estimativas de consumo consolidado, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s)

participante(s).

ITE\T

AGUA MINERAL G,1RRÁFA DE 5OO ML
acue vlueireL GanterA DE 500 t\rl-

AGUA MINERAL 2OLT

QTD

48856 0

UND

Cdafào

V.UNIT V. TOTAL

ro,9r ' s::.brs,so

Ácu,r útrErer lltrrner :o Lt- sem gas natur:t. *i'.*a, 
""* 

iô tit'.i. À úi; d"""á 
"pre*"rar-; 

i,.i,ia "i- n** .. aàp."i.
ou corpos csrmhos e com tahdáde para coEsumo dc. m minimo ó0 diâs dâ dâla d€ êítÍega Acoúicionado em earraÊo relomàr'el com

capacrdade de l0 lirÍos, fâbricado com subslancias, Iacrada € com lanpâ e lacre pliástico des.âÍrávêis. com rotulo intacto, sem wzâmentos.

machas, odorês. füÍos. fissuràs ou âmassos. deveni estâ .m confoÍmidâde com as noÍmas uge ês da ÁBNT e conts ío fiDdo a dálá dc eÍtre8a

Rôrulo com carimbo de âpmrãçào oü númeÍo do proccsso do DNPM. coít€ndo, no mínimo. nome da fonte e dâ cmpresâ envâsrdo.a sêu CNPJ.

municipio, €srado, composiçào qúimica. carâcr.Íisticâ Íisica - quiricâs, rcme do lâboraróno, Dúmero € dârâ de ân íLlis€ da ãgüâ, volümê. dârâ dê

engârràfamênro e vâlidad€ com imprc-ssào iÍdÊlevel/inâpa-gavel. A âguâ deleÍ:i estâÍ de acoÍdocoma! normas \4g€_ni€s &Ánlisa 
_

2 AGUA MINERÂL GARRÂIÂ DE ó07200 Unidâde l-95 ll84oaü)
5ooML .3

AGUA MINERAL GARRAfÀ DE 5M ML

FLM

PREGÃO

Preliminar.

0/

7óJ 0GARRAFAO DE ÂCU,A MINERAL
VAZIO (VASILHAME)
- PLASTTCO 20 LITAOS

21.79 t8.199.:i5

GARRAFAO DE AGUA MINERAI- VAZIO ÍVASILHAME). PLASTICO 20 LITROS

. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de be de luxo

I .3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como com conforme justifi cativa cons

{

\F*
Estudo T

. 20 - Centro, 63,700-

do

SEQ

ó000 0

DESCRTÇÁO

W
Rua 6aleria



ü' CRAIEÜS

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e podeú ser prorrogad o, por rgual

período. desde que comprovado o preço vântajoso, CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N"

I4.I33 DE I" DE ABRIL DE 2021.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços tení sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas.

I .5. O custo estimado total da contratação é de R$ 669.622,31 (seiscentos e s€ssenta e nove mil, seiscentos

e vinte e dois reais e trinta e um centâvos)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação. : r
a

2. DA FI'IYDAMENTAÇAO E DA DESCRIÇAO DA NECESSIDADE DA COI{TRATAÇAO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormênorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO O.I, SOT,UçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE YIDA DO
OBJETO f, DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODTITO
3. | . A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares. aÉndice deste Termo de RefeÉncia.

4. DOS REQTIISITOS DA CONTRATAÇÂO
4.1 . A descrição dos requisitos da contratação encontrâ-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refer€ncia.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. : r

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1 . O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 08 (oito) dias, contado da emissâo de Requisiçào formalizada
pelo Contratante. em quantitativo especificado pelo Contratante.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas

com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela

contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues na sede deste município, nos respectivos

contratantes, conforme endereço constante nas respectivas ordens de compras.

almoxarifados centrais das

Ft ltc Jly
PREGÂO

6. DO MODILO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado Íielmente pelas partes, de

aco omasc láusufas avençadas e as noÍrnas da Lei n' t4. 133, de 2021, e cada parte responderá pelas

sequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. I l5 da Lei n" 14.133, de 20.21).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogrami de execuçào

será prorrogado automaticâmente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstânciâs mediante

simples apostila (§ 5'do art. I I 5 da Lei n' 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contrâtâdo dev ser realizadas por escrito sempre que

ir tal formalidade, admitindo-se. exc lmente, o uso sagem eletrôniqa para

?--

cPx

ato exrg

$?""Ntil Cardoso, 20 - Centro, 63.
&

J



ü. CNATEI,S

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de ptfoidências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidadà convocará o

r€presentante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contrâtuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (caput do art. I l7 da Lei n" 14.133, de 2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todâs âs

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeiios observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do ontrato emitirá
notificações para a correção da execuçâo do contrato. determinando prazo para a correção; '!

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 4 situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, parâ que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicârá o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho. o pagamento, as garantias, as glosas e a formaliza@o de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problem4 reportando ao gestor do contrato parâ que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua comp€tência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e lscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das pronogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
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ndimento da finalidade da administração.

6.9.1 . O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitâção da

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
ti ão e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a suâ competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

desempenho nâ execução contratual, b indicadores objetivamente defi n

*.
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enção ao seu
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aferidos, e a eventuâis penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprr de

obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formaliz-ação de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei no 14.133, de 202 t, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confornrc-o caso.

6. 10. O fiscal administrativo do contrato comunicaÉ ao gestor do contrato, em tempo hábílio término do

contrato sob suâ responsabilidade, com vistas à tempestivâ renovação ou prorrogação contra{ual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

das atividades da Administração.

7. DOS CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMEI{TO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumári4 no ato da entrega, j untamente com a nota

fiscal ou instrumenlo de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterioÍ verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termg de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a

contaÍ da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l5 (quinze) dias, a contar do recebimenô;da nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidadÉe quantidade

do material e consequente aceitação medianle termo detalhado.

7.4- Para as contrâtâções decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo sení de até l0
(dez) dias).

7 .5- O pnzo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçào e

pagamento.

7 -7. O prazo para a solução, p€lo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

PREGÃO
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da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análi

prévia à Iiquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo..
7.8. O bimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pe

ça do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do colrtrato-

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1 . O prazo de que tratâ o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

proÍrogaç ão. no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133. de 2021

§lg
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7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a notâ fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expÍessa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contÍato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tribuúrias cabíveis.

7.1 I . Havendo erro na apresentâção da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, úucircunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providende as medidas

saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriâmente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consultajunto ao cadastro de fornecedores ou

no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de ContÍatâções Públicas (PNCP) ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistemq mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021 .

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadasto de fornecedores ou no registro cadastral

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a pârticipação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contrataÍ com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretâs.

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificadô àisponível no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do coitratado, seÉ
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulariz! sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado umâ vezJ por igual período, a

critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cÉditos.
7. 16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

v
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nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7. I 7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, alé que se deci

pe la isão do contrato, câso o contratâdo não regularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fomecedore

no regrstro cadastra'i unificado disponível no Portal Nacional de Conúatações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da l-ni Federal no 14.133 de l'de abril de 20J.1. o pagamen

será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalizaçío da liquidação da dâfpesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante. os valores devidos ao conúatado serãg atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até â data de sua efetiva realização. medi

aplicaçào do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ( A) de correção monetária

0iq
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7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco'

corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção hibutiria prevista na legislação aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilhq quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regulaÍmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no l23,
de 2006, não solieÉ a retenção tribuuiria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentâção de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus âo tratamento tribuúrio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.24.A antecipação de.pagamento somente sení permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, conforme
determina o § l'do art. 145 da lei Federal no 14.133121. : i

8. DA FORJVTA E CRrTÉRrOS DE SELf,ÇÃO DO FORITECEDOR :
8. I . O fomecedor seá selecionado por meio da realizaçdo de procedimento de licitação, na modalidade
pregão, sob a forma eletrônica" com adoção do critério dejulgamento pelo Menor Preço, por ltem.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Juídica
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.brlempresas-e-negocioVpt-br/empreendedor;

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo dâ Junta Comercial da respectiva sedi, àcompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de âutorização de funcionamento no Brasil,'publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução

Normativa DREI/ME n' 77, de l8 de março de 2020.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
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sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8 la l. sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filia
ursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil dasc

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz
8.9. Sociedade cooperâtiva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivadô na Junta Comercial ou inscrito no Civil das Pessoas Jurídicas da re

sede- além do stro de que trata o arÍ. l,07 da Lei n" 5.764, 6 de dezembro 1971.
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8.10. Os documentos apres€ntados deveÍão estar acompanhados de todas as alterações ou da c

respectiva.

8.1 I . Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do representante legal da licitante.

' Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8. 12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ce,'rddão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PCFN), referente â todos os créditos tributiírios federais e à Dívida Ativa da Uniào (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.
8. 14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentâção

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos teÍrnos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l'de maio de 1943;

8. 16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

QualiÍicação EconômicrFinanceira : r

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso I{do 
^Ít.69 

da

Lei n" 14.133, de 2O2l); Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.

8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I

(um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo) = (Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante);

ll - Solvência Geral (SG): (Ativo Total) - (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC): (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;
8. 19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos conábeis pelo balanço de abertura.

8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pess2a jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; .
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8 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Ceral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), seú exigido para fins de habilitação capital

io líquido mínimo de 50á (cinco por cen do valor total e
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8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exi

habilitação e poderão substituir os demonstrativos conüibeis pelo balanço de abertura. (Lei n' 14.133, de

2021, art.65, §l).
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações conúbeis

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos

(§ 6'do art. 69 da Lei n" 14.133, de 2021).

8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.

8.24. Os Micro Empreendedores Individuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI dos dois últimos

e\erctctos soclats

Qualificação Tecnica
8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de compleiidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o item p€rtinente. por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas j urídicas de direito público ou privado.

8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fomecedor.

8.27. O licitante poderá disponibilizar, FACULTATIVAMENTE, todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

nota(s) fiscal (ais), dentre outros documentos que poderão ser solicitados pelo pregoeiro mediante

diligência.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão gerenciador,

quanto a: : i
| - os quantitativos e os saldos;

Il - as solicitações de adesào; e '
lll - o remanejamento das quantidades.

9.2.Os preços registrados p,oderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações (art. 25 do Decreto n" I1.462/2023):
9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 daLei n' 14.133, de 20211'

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encírgos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussâo sobre os preços registradosi

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
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9.2.4

contratação.

contratâção; ou
poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por meio de instrumento contrâtual, emissão ota de empenho de despes4 autor

''Tlyento hábil, conforme o disposto no 95 da Lei n' 14.133, de 2

t -U

compra ou outro
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9.3.1 . Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de reSlstro

de preços. .
9-4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observqdo o disposto

no art. l24daLei n" 14.133,de2021.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de regislro de preços será estabelecida no edital,

observado o disposto no aÍ. l05 da ki no 14.133, de 2021.

rO. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA
l0.l.A indicação da disponibilidade de cÉditos orçamentários somente será exigida para a formalização do
contrato ou de outro instrumento hábil.
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

ll. DA ADESÀO A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
I l.l. Em atendimento ao § 3o do art. 86, da Lei n' 14.133 de l" de abril de 2021, sení permitida a adesão à

ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Públic4 permitindo I zmpliação do
acesso às condições contratuais vantajosas já negociadas, em conformidade com as dispôsições legais

vigentes.

ll.l.l. A adesào à ala de registro de preços configura uma estratégia administrativa que visa
ampliar a eficiência e promover a economicidade nas contratações públicas. Esta decisão esú alinhada com
os princípios de legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem â
Administração Pública, conforme estâbelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos

22412020,2736/2023 e 282212021 do Tribunal de Contas da União (TCU).

A opção pela adesão não é meramente procedimental, mâs uma escolha estratégica que requer uma
justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser precedida poÍ uma análise criteriosa do
mercado e uma avaliação das vantâgens econômicas, garantindo que as condições obtidas através do
registro de preços sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve

considerar não apenas. os custos diretos, mas também os beneficios de longo prâzo, como a redução de

tempo e recuÍsos despendidos em múltiplas licitações.

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão ou entidade,

contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade dos serviços prestados ào cidadão. A
transparência do processo é fundamental e deve ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo

que a adesão à ata de registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados.

d
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Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no edital
de forma e lícita, detalhando como essa escolha se alinha à busca pela eficiência adm

be ros espec íficos são esperados. Tal motivação reforça o compromisso com a gestâo

ecomâo btenção de valor para o dinheiro público

PoÍtanto, a adesão à de registro de preços, quando bem fundamentada e justificada representa uma
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agilidade e qualidade na contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse lico
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